
I SÉRIE

Quinta-feira, 31 de dezembro de 2020 Número 253

ÍNDICE

3.º SUPLEMENTO
Presidência do Conselho de Ministros
Decreto-Lei n.º 109-A/2020:
Fixa o valor da retribuição mínima mensal garantida para 2021 . . . . . . . .  171-(2)

Resolução do Conselho de Ministros n.º 124-A/2020:
Autoriza o reescalonamento dos encargos plurianuais relativos à aquisição 
de serviços de vigilância e segurança do Ministério do Trabalho, Solidarie-
dade e Segurança Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  171-(4)

Finanças
Portaria n.º 309-D/2020:
Terceira alteração à Portaria n.º 278/2012, de 14 de setembro, que regu-
lamenta a implementação gradual do princípio da onerosidade, através da 
determinação dos termos em que é devida a contrapartida pelos serviços, 
organismos ou demais entidades utilizadoras de espaços públicos  . . . . .  171-(6)

Justiça
Declaração de Retificação n.º 50-A/2020:
Retifica a Portaria n.º 303-A/2020, de 28 de dezembro, que fixa o valor do 
fator de correção do Indexante Contributivo previsto no artigo 79.º-A do Re-
gulamento da Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 119/2015, de 29 de junho, para o ano de 2021 . . . . . .  171-(8)



N.º 253 31 de dezembro de 2020 Pág. 171-(2)

Diário da República, 1.ª série

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 109-A/2020

de 31 de dezembro

Sumário: Fixa o valor da retribuição mínima mensal garantida para 2021.

A trajetória de atualização da Retribuição Mínima Mensal Garantida (RMMG) percorrida nos 
últimos anos, ancorada no diálogo tripartido e num quadro de estabilidade e previsibilidade, tem 
contribuído, por um lado, para a recuperação dos rendimentos do trabalho e para a melhoria do 
poder de compra dos trabalhadores. Por outro lado, esta trajetória tem concorrido para a melhoria 
dos níveis de coesão social do país e vem sendo acompanhada por um dinamismo significativo 
da economia e do mercado de trabalho e por uma tendência continuada de valorização dos salá-
rios mais baixos, que contribui para a atenuação das desigualdades salariais e para a redução da 
pobreza nas famílias.

Neste quadro, com o objetivo de assegurar melhores salários e de reforçar o combate às desi-
gualdades, o XXII Governo inscreveu no seu Programa um compromisso de aprofundar a trajetória 
de valorização do salário mínimo nacional, num quadro de diálogo social tripartido, com o objetivo 
de atingir os € 750 em 2023.

Pese embora a pandemia da doença COVID -19 tenha vindo modificar significativamente o con-
texto económico e social, a defesa e a promoção dos salários adequados e dos rendimentos dignos 
mantêm integral relevância, sendo aliás preocupações transversais às várias medidas excecionais 
de apoio à manutenção de emprego implementadas ao longo dos últimos meses pelo Governo.

Com efeito, do ponto de vista de uma retrospetiva histórica, a experiência demonstra que 
a resposta a uma situação de crise não deve assentar numa estratégia de redução dos custos 
salariais, sob pena de se limitar a procura agregada e de agravar a taxa de risco de pobreza dos 
trabalhadores, comprometendo -se não apenas a coesão social, mas também as variáveis de con-
sumo interno, que desempenham um papel crítico em momentos de quebra na procura externa. 
Pelo contrário, importa assegurar que a trajetória de recuperação da economia e do emprego se 
faz num quadro de resiliência reforçada, salvaguardando -se, desde logo, a qualidade do emprego 
e afirmando a centralidade dos salários e dos rendimentos como dimensão incontornável de uma 
estratégia alargada e consistente de recuperação económica.

Assim, preservando o objetivo de alcançar os € 750 em 2023 e de criar condições para que 
essa meta se possa materializar, o Governo considera que o objetivo de promover a valorização 
do salário mínimo nacional deve ser ponderado à luz do atual quadro económico e social, através 
de um ajustamento à trajetória que seria previsível para o ano de 2021.

Neste quadro, ponderadas as condições para aprofundar a trajetória de valorização real da 
RMMG e atendendo ao compromisso do XXII Governo Constitucional, é aumentado para € 665 o 
valor da RMMG, com efeitos a partir de 1 de janeiro de 2021.

Foram ouvidos todos os parceiros sociais com assento na Comissão Permanente de Concer-
tação Social do Conselho Económico e Social.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o se-

guinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei fixa o valor da retribuição mínima mensal garantida a partir de 1 de 
janeiro de 2021.
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Artigo 2.º

Valor da retribuição mínima mensal garantida

O valor da retribuição mínima mensal garantida a que se refere o n.º 1 do artigo 273.º do Código 
do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua redação atual, é de € 665.

Artigo 3.º

Norma revogatória

É revogado o Decreto -Lei n.º 167/2019, de 21 de novembro.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2021.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22 de dezembro de 2020. — António Luís Santos 
da Costa — Pedro Gramaxo de Carvalho Siza Vieira — João Rodrigo Reis Carvalho Leão — Ana 
Manuel Jerónimo Lopes Correia Mendes Godinho.

Promulgado em 30 de dezembro de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 30 de dezembro de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

113854502 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 124-A/2020

Sumário: Autoriza o reescalonamento dos encargos plurianuais relativos à aquisição de servi-
ços de vigilância e segurança do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social.

Através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 138/2019, de 16 de agosto, foram auto-
rizados os serviços e organismos do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social a 
realizar a despesa relativa à aquisição de serviços de vigilância e segurança por um período de 
24 meses, para os anos de 2019 a 2021, e a assumir os respetivos encargos plurianuais.

Terminado o procedimento aquisitivo, foi interposta ação de contencioso pré -contratual, com 
efeito suspensivo da execução do contrato.

Para assegurar a continuidade da prestação destes serviços essenciais foram celebrados/de-
senvolvidos outros procedimentos aquisitivos, importando agora reajustar a anterior autorização 
concedida, para satisfação daquela necessidade e para manter a sua continuidade.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 

de 8 de junho, na sua redação atual, da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro, na sua redação atual, do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, 
na sua redação atual, da alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º e do n.º 1 do artigo 109.º do Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual, 
e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Determinar que o n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 138/2019, de 16 de 
agosto, passa a ter a seguinte redação:

«1 — Autorizar as entidades referidas no anexo à presente resolução, que dela faz parte integrante, 
a realizar a despesa relativa à aquisição de serviços de vigilância e segurança, através de concurso 
público com anúncio no Jornal Oficial da União Europeia, e a assumir os encargos plurianuais daí 
decorrentes, até ao montante global de € 21 916 682,36, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.»

2 — Determinar que o anexo da Resolução do Conselho de Ministros n.º 138/2019, de 16 de 
agosto, passa a ter a redação constante do anexo à presente resolução e que dela faz parte integrante.

3 — Delegar com faculdade de subdelegação, no membro do Governo responsável pela área 
do trabalho, solidariedade e segurança social, a competência para a prática de todos os atos sub-
sequentes a realizar no âmbito da presente resolução.

4 — Determinar que a presente resolução produz efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 22 de dezembro de 2020. — O Primeiro -Ministro, An-
tónio Luís Santos da Costa.

ANEXO

(a que se refere o n.º 2)

«ANEXO

(a que se referem os n.os 1, 2 e 4) 

(Em euros)

Entidades adjudicantes 2019 2020 2021 2022 Total
(sem IVA)

Autoridade para as Condições do Trabalho . . . 0 158 258,22 125 907,91 12 657,23 296 823,36
Casa Pia de Lisboa, I. P.  . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 522,79 499 485,52 481 098,45 0 1 021 106,76
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(Em euros)

Entidades adjudicantes 2019 2020 2021 2022 Total
(sem IVA)

Direção -Geral da Segurança Social . . . . . . . . . 0 33 788,12 29 644,94 0 63 433,06
Instituto do Emprego e da Formação 

Profissional, I. P. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 658,73 7 395 402,29 6 674 784,69 0 14 093 845,71
Instituto de Gestão Financeira da Segurança 

Social, I. P.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 232 986,10 185 540,26 18 633,81 437 160,17
Inspeção -Geral do Ministério do Trabalho, Soli-

dariedade e Segurança Social  . . . . . . . . . . . 0 28 371,84 24 976,00 0 53 347,84
Instituto de Informática, I. P. . . . . . . . . . . . . . . . 9 382,35 124 424,56 122 790,08 0 256 596,99
Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P.  . . . 2 677,33 35 082,22 33 272,61 0 71 032,16
Instituto da Segurança Social, I. P.. . . . . . . . . . 0 2 880 745,01 2 481 704,67 0 5 362 449,68
Programa Operacional Temático Inclusão Social 

e Emprego  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 57 068,37 35 216,24 0 92 284,61
Secretaria -Geral do Ministério do Trabalho, So-

lidariedade e Segurança Social  . . . . . . . . . . 6 465,08 82 961,01 79 175,93 0 168 602,02

Total (sem IVA) . . . . . . . 82 706,28 11 528 573,26 10 274 111,78 31 291,04 21 916 682,36
»

 113855142 
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 FINANÇAS

Portaria n.º 309-D/2020

de 31 de dezembro

Sumário: Terceira alteração à Portaria n.º 278/2012, de 14 de setembro, que regulamenta a 
implementação gradual do princípio da onerosidade, através da determinação dos ter-
mos em que é devida a contrapartida pelos serviços, organismos ou demais entidades 
utilizadoras de espaços públicos.

A Portaria n.º 278/2012, de 14 de setembro, procedeu à regulamentação da implementação 
do princípio da onerosidade, mediante a determinação dos termos em que é devida a contrapar-
tida pelos serviços, organismos ou demais entidades utilizadoras de espaços públicos, prevendo 
ainda e expressamente, uma constante necessidade de faseamento, graduação e diferenciação 
da obrigação de pagamento das contrapartidas financeiras.

A Portaria n.º 278/2012, de 14 de setembro, foi, assim, sendo alterada, primeiro pela Portaria 
n.º 222 -A/2016, de 12 de agosto, e depois pela Portaria n.º 397/2019, de 21 de novembro, por forma a 
garantir, precisamente, a adaptação da Administração Pública à evolução do contexto em que se insere.

O princípio da onerosidade constitui um dos pilares essenciais em que deve assentar uma ges-
tão patrimonial dos bens imóveis do Estado, de modo a garantir uma utilização racional e adequada 
do património imobiliário público, ao mesmo tempo que exige a adoção de princípios exigentes 
para a gestão dos recursos financeiros gerados por aquele património imobiliário. Quanto a este 
último objetivo, mostra -se agora necessário prosseguir com o aperfeiçoamento e adequação dos 
procedimentos de afetação de receita.

Considerando que os imóveis afetos à prossecução das atividades operacionais das Forças 
Armadas assumem uma particular especificidade, a qual justifica que a afetação da receita pro-
veniente da liquidação e cobrança das contrapartidas devidas pela utilização desses imóveis seja 
efetuada em moldes distintos dos que estão atualmente previstos para a generalidade dos imóveis 
sujeitos à aplicação do princípio da onerosidade, pretende -se, com esta terceira alteração, acautelar 
necessidades concretas de afetação dessas receitas, justificadas pela natureza diferenciada da 
tipologia específica dos imóveis aqui em causa.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, na 
redação atual, manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Finanças, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria procede à terceira alteração à Portaria n.º 278/2012, de 14 de setembro, alte-
rada pela Portaria n.º 222 -A/2016, de 12 de agosto, e pela Portaria n.º 397/2019, de 21 de novembro, 
que regulamenta a implementação gradual do princípio da onerosidade, através da determinação dos 
termos em que é devida a contrapartida pelos serviços, organismos ou demais entidades utilizadoras 
de espaços públicos.

Artigo 2.º

Alteração à Portaria n.º 278/2012, de 14 de setembro

O artigo 7.º da Portaria n.º 278/2012, de 14 de setembro, alterada pela Portaria n.º 222 -A/2016, 
de 12 de agosto, e pela Portaria n.º 397/2019, de 21 de novembro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 7.º

[...]

[...]
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2 — A receita proveniente da liquidação das contrapartidas devidas pela utilização dos imóveis 
afetos à prossecução das atividades operacionais das Forças Armadas é afeta na sua totalidade 
para a Receita Geral do Estado.»

Artigo 3.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor e produz efeitos no dia seguinte ao da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, João Rodrigo Reis Carvalho Leão, em 30 de dezembro 
de 2020.

113854851 
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 JUSTIÇA

Declaração de Retificação n.º 50-A/2020

Sumário: Retifica a Portaria n.º 303-A/2020, de 28 de dezembro, que fixa o valor do fator de cor-
reção do Indexante Contributivo previsto no artigo 79.º-A do Regulamento da Caixa de 
Previdência dos Advogados e Solicitadores, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 119/2015, 
de 29 de junho, para o ano de 2021.

Ao abrigo do n.º 1 do artigo 12.º do Regulamento de Publicação de Atos no Diário da Repú-
blica, aprovado pelo Despacho Normativo n.º 15/2016, de 16 de dezembro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 243, de 21 de dezembro de 2016, e por ter sido publicada com inexatidão 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 250, suplemento, de 28 de dezembro de 2020, a Portaria 
n.º 303 -A/2020, de 28 de dezembro, que fixa o valor do fator de correção do Indexante Contributivo 
previsto no artigo 79.º -A do Regulamento da Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 119/2015, de 29 de junho, para o ano de 2021, declara -se que, no 
artigo 3.º, onde se lê:

«A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 2020.»

deve ler -se:

«A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 2021.»

O Secretário de Estado Adjunto e da Justiça, Mário Belo Morgado, em 30 de dezembro 
de 2020.

100000291 
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